
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.754.915 - RJ (2018/0172966-9)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
EMBARGANTE : AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR 
EMBARGADO : CRUSAM CRUZEIRO DO SUL SERVIÇO DE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA S/A 
ADVOGADOS : AUREANE RODRIGUES DA SILVA PINESE  - RJ002722A

 DAGOBERTO JOSÉ STEINMEYER LIMA  - RJ002726 
 CÁSSIO FERREIRA RODRIGUES  - SP306407 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 85, § 11, DO CPC/2015. 
OMISSÃO. ACOLHIMENTO. SÚMULA ADMINISTRATIVA 7/STJ. 
APLICAÇÃO. 
1. A parte embargante alega que o acórdão recorrido é omisso com 
relação à majoração dos honorários advocatícios prevista no art. 85, § 11, 
do CPC/2015. 2. Segundo o § 11 do art. 85 do CPC/2015: "O tribunal, ao 
julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em 
conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando, 
conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao tribunal, no 
cômputo geral da fixação de honorários devidos ao advogado do 
vencedor, ultrapassar os respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º 
para a fase de conhecimento". 
3. De acordo com a Súmula Administrativa 7/STJ, "somente nos recursos 
interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, será 
possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma 
do art. 85, § 11, do novo CPC". 
4. No caso específico do autos, trata-se de processo eletrônico, no qual se 
constata que a publicação da decisão de origem foi depois de 18.3.2016, 
onde houve a condenação em honorários sucumbenciais em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da condenação. 
5. Pretensão acolhida para acrescer a condenação dos honorários da parte 
sucumbente. Sendo obtido o novo importe dos honorários advocatícios a 
partir da majoração de 5% (cinco por cento) sobre o valor da verba 
sucumbencial fixada na origem.
6. Embargos de Declaração providos, com efeito infringente.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, com 
efeitos modificativos, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 
Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e Francisco Falcão 
(Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Assusete Magalhães." 
 

 

  

Brasília, 26 de março de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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